
MARCIA CRISTINA MONTEIRO DE CASTRO-9482-0-TÉCNICO EM ENFERMAGEM-
SEMUSA-17/03/2025-10759/2025
LUIZA COSTA LISSONGER GUIMARAES-19537-5-TÉCNICO EM ENFERMAGEM-
SEMUSA-07/04/2025-10605/2025

PORTARIA Nº 0427/2025
                  
DERROGAÇÃO DE CARGO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo 12986/2025,

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias referidas no Anexo Único da Portaria, dela excluindo os cidadãos ali 
mencionados, do respectivo Cargo Efetivo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO DA PORTARIA Nº 0427/2025

ENFERMEIRO
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
97|LUCIENE FIRMINO RIBEIRO|0148/2025|04/2019

MAQUEIRO
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
52|EDUARDO ROBERTO BARROS GUIMARÃES|0148/2025|04/2019

ENFERMEIRO ESF
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
39|DINNY BRAUNS MIRANDA|0255/2025|04/2019

ENGENHEIRO SANITARISTA
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
3|LUIS ARTHUR AMARAL SILVA|0273/2025|04/2019

PORTARIA Nº 0428/2025     

RESCINDE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo Nº 12587/2025,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, a pedido, a contar de 31/03/2025, o contrato temporário de trabalho da servidora 
GIULIANNA PEREIRA MENDONÇA, matrícula nº 31950-3, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com lotação 
na SEMEDE.

Art. 2º A servidora relacionada deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESAS, Rua 
Flamengo, 573 - Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0429/2025

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  DISPENSAR, a contar da data da publicação, as servidoras relacionadas no Anexo I desta Portaria, 
das Funções Gratificadas ali mencionadas.

Art. 2º  DESIGNAR, a contar da data da publicação, as servidoras relacionadas no Anexo II desta Portaria, 
para desempenharem as Funções Gratificadas ali mencionadas.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0429/2025
(DISPENSA)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
20079-4 | LYS RIZZI BARBOSA PINHEIRO | GERENTE FINANCEIRO DO PROCON | FGGAD | PGM
6542-0 | FERNANDA DE LIMA FERREIRA ALBUQUERQUE | GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
CONTROLE DE PESSOAL | FGGAD | SEMACI

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0429/2025
(DESIGNAÇÃO)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
20079-4 | LYS RIZZI BARBOSA PINHEIRO | SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AUDITORIA E CONTROLE 
INTERNO | FGSM | SEMACI
6542-0 | FERNANDA DE LIMA FERREIRA ALBUQUERQUE | DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PESSOAL | FGDGA | SEMACI

PORTARIA Nº 0430/2025

Cria Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para contratação temporária de 
excepcional interesse público para o cargo de Agente Administrativo e designa servidores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo Nº 3905/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para contratação temporária 
de excepcional interesse público, para o Cargo de Agente Administrativo para atuação no Cartório Judicial 
da Dívida Ativa da Comarca de Rio das Ostra, com fundamento no Convênio de Cooperação Técnica e 
Material nº 003/425/2015. firmado por iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

rt. 2º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, para compor a Comissão de que 
trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
 Prefeito do Município de Rio das Ostras 

 ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0430/2025

SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO/FUNÇÃO
Marize Glória Otílio de Magalhães|3918-7|Assessor Técnico I
Giovanni da Silva Zaror|10094-3|Agente Administrativo
Eloisa Madureira Barreto|4666-3|Assessor Técnico I

PORTARIA Nº 0431/2025

Concede Abono de Permanência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Art. 40, §19 da CRFB, com redação dada pela E.C. nº 103/2019, c/c art. 20 
da Lei Municipal nº 957/2005, Abono de Permanência, a contar de 09/12/2024, ao servidor ARIQUERMES 
OTILIO DE MAGALHÃES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Matrícula n.º 2082-6, lotado na 
SEMAD, conforme Processo Administrativo N° 44/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
 Prefeito do Município de Rio das Ostras 

PORTARIA Nº 0432/2025

Concede Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Art. 40, §19 da CRFB, com redação dada pela E.C. nº 103/2019, c/c art. 20 
da Lei Municipal nº 957/2005, Abono de Permanência, a contar de 20/12/2024, ao servidor JOSÉ CARLOS 
SIMPLÍCIO, ocupante do cargo de Agente Especializado - CAS, matrícula n.º 311-5, lotado na SEMUSA, 
conforme Processo Administrativo n.°1914/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2025
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